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E-BOOK: Salário-Maternidade: Seus Direitos Explicados de Forma Simples 

Introdução: Seu Direito à Tranquilidade 

Prezada leitora, o Salário-Maternidade é um direito fundamental. Ele não é um "favor", mas 
sim uma renda que a Previdência Social garante para que você possa se afastar do trabalho 
com tranquilidade e se dedicar à sua maternidade. 

O meu objetivo aqui é descomplicar o assunto, explicar o que é o benefício, quem tem direito 
a ele e as regras cruciais para que você possa garanti-lo. 

I.  O Que é o Salário-Maternidade? 

O Salário-Maternidade é um benefício pago pelo INSS (ou pela sua empresa, dependendo do 
caso) que substitui o seu salário ou a sua remuneração durante o período em que você se 
afasta do trabalho por causa: 

• De um parto (incluindo natimorto); 

• De uma adoção ou obtenção de guarda judicial para fins de adoção; 

• De um aborto não criminoso (espontâneo ou previsto em lei). 

Duração: O benefício é pago por 120 dias (quatro meses). Se você tiver mais de um bebê no 
mesmo evento (gêmeos, trigêmeos etc.), o benefício é devido apenas uma vez. 

II. Quem Tem Direito e as Regras de Carência (As Novas Leis!) 

Todas as mulheres que contribuem para o INSS (ou que estão no chamado "período de graça") 
têm direito ao Salário-Maternidade, desde que preencham os requisitos. Sua categoria de tra-
balho é o que define as regras. 

 

A. Quem Paga o Benefício? 

• Se você era empregada CLT ou Doméstica: Quem deve pagar o seu benefício é a sua 
Empresa. Você só deve procurar o INSS se a empresa tiver falido/fechado ou se ela se 
recusar a fazer o pagamento. 

• Se você era Autônoma (Contribuinte Individual), MEI, Segurada Facultativa ou Rural 
(Segurada Especial): O benefício será pago diretamente pelo INSS. 

 

B. As Regras de Carência (Contribuições Mínimas) 

Carência é o número mínimo de meses de contribuições que você precisa ter feito para ter 
direito. Fique atenta: as regras ficaram muito mais fáceis após uma decisão importante do 
Supremo Tribunal Federal (STF) em 2024! 

Sua Categoria Regra Atual (Ficou Mais Fácil!) 

Empregada CLT, doméstica Isenta de Carência: Você não precisa de um número mí-
nimo de contribuições. 
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Sua Categoria Regra Atual (Ficou Mais Fácil!) 

Autônoma (Contribuinte In-
dividual) 

Exige apenas 1 (uma) contribuição válida antes do 
evento (parto, adoção etc.). 

Microempreendedora Indi-
vidual (MEI) 

Exige apenas 1 (uma) contribuição válida antes do 
evento. 

Segurada Facultativa Exige apenas 1 (uma) contribuição válida antes do 
evento. 

Segurada Especial (Rural) Exige a comprovação de sua atividade rural nos 12 me-
ses imediatamente antes do evento. 

 

Importante: A regra mais importante para Autônomas, MEI e Facultativas é que não se exige 
mais 10 meses de contribuição. Se você tinha apenas 1 ou 2 meses de contribuição e teve 
seu pedido negado no passado, é um ótimo momento para revisar! 

III. Regras Essenciais Para Não Perder o Direito 

Além da carência, existem duas regras cruciais que você deve saber para garantir seu benefí-
cio: 

1. Qualidade de Segurada (Estar "Válida" no INSS) 

É fundamental que você esteja contribuindo para o INSS ou esteja no chamado "período de 
graça" (um tempo após parar de contribuir em que você mantém a proteção) na data em que 
ocorreu o evento (o parto, a adoção etc.). Se você estiver desvinculada do INSS há muito 
tempo, pode ter perdido essa qualidade. 

2. O Prazo para Pedir (A Prescrição Quinquenal) 

Você tem apenas 5 (cinco) anos para pedir o Salário-Maternidade, contados a partir da data 
do evento (parto, adoção etc.). 

Regra Crítica: 

Se o seu parto ou adoção aconteceu há mais de 5 anos, seu direito de pedir o benefício está 
prescrito (perdeu a validade), e o caso é considerado inviável. 

IV. O que Fazer se Já Tive o Benefício Negado? 

Se o INSS negou seu pedido no passado, você deve analisar o motivo. 

• Se a negativa foi por "Falta de carência" (dizendo que você precisava de 10 meses e 
não tinha), seu caso é o IDEAL para revisão com base nas novas e mais fáceis regras 
do STF! 


